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ao Projeto de Lei nº 1.396/2020, de autoria do Deputado Hermeto, que “altera a 

Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de 2017, que ‘Institui a Política de Regularização de 

Terras Públicas Rurais pertencentes ao Distrito Federal ou à Agência de 

Desenvolvimento do Distrito Federal - Terracap e dá outras providências’, em 

tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 1.454/2020, de autoria do Poder 

Executivo, que ‘altera as Leis Distritais nºs 5.803, de 11 de janeiro de 2017, 5.346, de 

20 de maio de 2014, e 2.499, de 7 de dezembro de 1999’”. 

No âmbito desta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, somos pela 

aprovação e admissibilidade da emenda. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

Solicito ao Relator da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado Roosevelt 

Vilela, que emita parecer sobre a matéria. 

PARECER 09 CCJ 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 
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Comissão de Constituição e Justiça à emenda de segundo turno apresentada 

ao Projeto de Lei nº 1.396/2020, de autoria do Deputado Hermeto, que 

“altera a Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de 2017, que ‘Institui a Política de 

Regularização de Terras Públicas Rurais pertencentes ao Distrito Federal ou à Agência 

de Desenvolvimento do Distrito Federal - Terracap e dá outras providências’, em 

tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 1.454/2020, de autoria do Poder 

Executivo, que ‘altera as Leis Distritais nºs 5.803, de 11 de janeiro de 2017, 5.346, de 

20 de maio de 2014, e 2.499, de 7 de dezembro de 1999’”. 

O parecer é pela admissão da emenda de segundo turno de autoria da 

Deputada Arlete Sampaio. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados.  

Em discussão, em segundo turno, o Projeto de Lei nº 1.396/2020, em 

tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 1.454/2020. 

Concedo a palavra à Deputada Arlete Sampaio. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para discutir. Sem revisão da oradora.) - 

Sr. Presidente, só para dar uma explicação a todos os colegas e a todas as pessoas 

que estão nos acompanhando. Essa emenda de segundo turno foi acordada com a 


